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SÚMULA: Revoga a Portaria Municipal sob n.° 
259/2017, na forma que especifica.  

WALTER  VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e na forma da Lei 010/92, do 
estatuto dos servidores do Município de Sarandi. 

RESOLVE: 

10 - Revogar em todo o seu teor a Portaria 
Municipal sob n.° 259/2017, de 10 de Abril de 2017, que concedia à servidora municipal 
DIANA MITIKO AIDA, matricula 6071, portadora do CPF n°. 044.012.959-19, 
gratificação por local de trabalho aos servidores que atuam no Serviço de Acolhimento 
Institucional (PAIM), do Município de Sarandi. 

2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 10 de 
Dezembro de 2019. 

PAÇO MUNICIPAL, 10 de Dezembro de 2019.  

Prefeito Municipal 
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